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LOJAS QUERO-QUERO S.A. 

NIRE 4330002898-4 

CNPJ/MF nº 96.418.264/0218-02 

 

Companhia Aberta 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 

 

DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de abril de 2025, às 9:00, no Auditório das Lojas Quero-

Quero S.A. (“Companhia”), localizado na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rua Tapajós nº 15, sala 201, CEP 94910-220.  

 

CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: O Edital de Convocação foi publicado nos dias 31 de março 

de 2025 e 1º e 2 de abril de 2025, no jornal “Jornal do Comércio” nas páginas 15, 3 e 1 do 2º 

Caderno Digital, respectivamente, conforme o disposto no artigo 124, caput e inciso II, da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). As Demonstrações 

Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram 

publicadas no dia 21 de março de 2025, no jornal “Jornal do Comércio”, nas páginas 2 a 8 do 

2º Caderno Digital. Os documentos acima referidos também foram disponibilizados na sede 

da Companhia, bem como nos websites da CVM, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e de RI da 

Companhia. Foram também divulgados ao mercado, eletronicamente, as referidas 

demonstrações financeiras e os demais documentos exigidos pela Resolução CVM nº 81 de 29 

de março de 2022 (“RCVM 81”).  

 

PRESENÇA: Em Assembleia Geral Ordinária, presentes acionistas da Companhia 

representando 53,94% (cinquenta e três vírgula noventa e quatro por cento) do capital social 

com direito a voto, e, em Assembleia Geral Extraordinária, presentes acionistas da Companhia 

representando 53,97% (cinquenta e três vírgula noventa e sete por cento) do capital social com 

direito a voto, conforme (i) assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas, nos termos 

do artigo 47, inciso I, da RCVM 81; e (ii) boletins de voto a distância considerados como válidos 

pela Companhia, nos termos do artigo 47, inciso II, da RCVM 81. Presentes também (a) Flávio 

Benicio Jansen Ferreira, Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de 

Auditoria, (b)  Peter Takaharu Furukawa, membro do Conselho de Administração e Diretor 

Presidente, (c) Matheus Becalli, presidente do Conselho Fiscal; (d) Jean Pablo de Mello, Diretor 

Financeiro e de Relações com Investidores, bem como (e) Arthur Arruda, Sandra Artus, 

Alexandre Sehnem, representantes da Ernst & Young, auditores independentes da Companhia. 

De acordo com os registros de presença, não foi alcançado o quórum de 2/3 (dois terços) do 

capital social com direito a voto da Companhia, o qual se fazia necessário para a deliberação 

dos itens constantes da ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária. Porém, estão 

presentes acionistas representando mais que 1/4 (um quarto) do capital social votante da 

Companhia, portanto a presente assembleia é instalada para deliberar exclusivamente os itens 

da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária, constantes do edital de convocação desta 

assembleia. A administração da Companhia realizará oportunamente segunda convocação 

para deliberar sobre as matérias constantes da ordem do dia da Assembleia Geral 

Extraordinária, constante do edital de convocação desta assembleia. 
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MESA: Presidente: Flávio Benicio Jansen Ferreira; Secretário: Guilherme Martins Bouzan.  

 

ORDEM DO DIA: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos 

Administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório 

anual da administração, dos pareceres dos auditores independentes, do Conselho Fiscal e do 

Comitê de Auditoria da Companhia; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação do lucro 

líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme proposta da 

administração; e (iii) Fixar o limite de valor da remuneração anual global dos administradores 

para o exercício social de 2025, conforme proposta da administração.  

 

DELIBERAÇÕES: Após discussão, os acionistas deliberaram: 

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, sem ressalvas, com 100.819.631 

(cem milhões oitocentos e dezenove mil seiscentos e trinta e um) votos a favor, 500 

(quinhentos) votos contra e 10.787.669 (dez milhões setecentas e oitenta e sete mil seiscentas 

e sessenta e nove) abstenções, as contas dos administradores, as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório 

anual da administração, dos pareceres dos auditores independentes, do Conselho Fiscal e do 

Comitê de Auditoria da Companhia.  

 

(ii) aprovar, por maioria dos votos, com 111.601.469 (cento e onze milhões seiscentos e um 

mil quatrocentos e sessenta e nove) votos a favor, 500 (quinhentos) votos contra e 5.831 (cinco 

mil oitocentas e trinta e uma) abstenções, a destinação do lucro líquido do exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 145.871,65 (cento e quarenta e cinco 

mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), da seguinte forma: (i) R$ 

7.293,58 (sete mil duzentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos) para a 

constituição da reserva legal; (ii) R$ 34.644,52 (trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e 

quatro reais e cinquenta e dois centavos) a título de dividendo obrigatório (já declarados e 

pagos, considerando que o valor líquido dos juros sobre capital próprio declarados na reunião 

do Conselho de Administração realizada em 19 de dezembro de 2024 e pagos aos acionistas 

em 31 de janeiro de 2025 foram imputados ao dividendo obrigatório); e (iii) R$ 103.933,55 

(cento e três mil novecentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para a 

constituição de reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos e 

Expansão”. 

 

(iii) aprovar, por maioria dos votos, com 111.553.286 (cento e onze milhões quinhentos e 

cinquenta e três mil duzentos e oitenta e seis) votos a favor, 49.840 (quarenta e nove mil 

oitocentos e quarenta) votos contra e 4.674 (quatro mil seiscentas e setenta e quatro) 

abstenções, o montante de R$ 31.385.518,45 (trinta e um milhões trezentos e oitenta e cinco 

mil quinhentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos), como limite global da 

remuneração dos administradores para o exercício social de 2025. Fica consignado que caberá 

ao Conselho de Administração da Companhia deliberar sobre a distribuição da remuneração 

individualmente entre os membros da administração da Companhia.  
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(iv) Por solicitação de acionistas representando o quórum mínimo exigido pelo artigo 2º da 

Resolução CVM nº 70 de 22 de março de 2022, qual seja, 2% (dois por cento) das ações da 

Companhia com direito a voto, foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal da Companhia 

para o exercício de 2025. Solicitada a indicação de candidatos, não houve qualquer 

manifestação pelos acionistas, de forma que restou prejudicada a instalação do Conselho 

Fiscal. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 

uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, 

que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o 

disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Na forma do 

referido artigo da Lei das Sociedades por Ações, protestos, dissidências e manifestações foram 

numerados seguidamente, autenticados pela mesa e arquivados na Companhia. A ata foi lida, 

achada conforme e assinada por todos os presentes.  

 

Cachoeirinha, 30 de abril de 2025.  

Mesa: 

 

 

 

Flávio Benicio Jansen Ferreira 

Presidente 

 

Guilherme Martins Bouzan  

Secretário 

 

Acionistas Presentes:  

 

_______________________________ 

Jean Pablo de Mello; Luciano Matzenbacher Scotta; Alberto Cimenti Neto; Cristiane Rhoden; 

Daniel Jose Artus; Mirson Jose Engelmann (representados por Fernanda Souza Sommer) 

 

_______________________________ 

Flavio Benício Jansen Ferreira 

 

_______________________________ 

Peter Takaharu Furukawa 

 

_______________________________ 

Jorceno Basso 

 

_______________________________ 

Sandra Castro Morais 

 

_______________________________ 

IT Now IGCT Fundo de Indice; IT Now Small Caps FDO Indice; Itaú Governança Corporativa 

Ações Fundo de Investimento; Itau Small Cap Master Fundo de Investimento Financeiro em 

Ações; Itau Quantamental Gems Master Ações FI; WM Small Cap Fundo de Investimento em 

Ações (representados por Cesar Ximenes)  
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Os seguintes acionistas exerceram seu direito de voto por meio de boletins de voto a distância 

e, nos termos do artigo 47, inciso II da RCVM 81, são considerados presentes nesta assembleia 

geral e assinantes da presente ata: ABSOLUTO PARTNERS INST II MASTER FIA; ABSOLUTO 

PARTNERS INSTITUCIONAL MASTER FIA; ABSOLUTO PARTNERS MASTER FIA; ABSOLUTO 

PARTNERS MASTER PREV - FUNDO DE INVESTIMENTO EM AES; ALASKA 100 ICATU PREV FIFE 

FIM; ALASKA BLACK ADVISORY XP SEGUROS FIFE PREVID NCIA FIM; ALASKA BLACK 

INSTITUCIONAL FIA; ALASKA BLACK MASTER FIA - BDR NIVEL I; ALASKA POLAND FIA BDR 

NIVEL 1; ALASKA PREVIDENCIA MASTER FIM; ALASKA RANGE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO; AP LS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; BARRA FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES RESPONSABILI; IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT 

NOW SMALL CAPS FDO ÍNDICE; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES FUNDO DE 

INVESTIMENTO; ITAU QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES FI; ITAU SMALL CAP MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AC; JATLAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

ACOES; MARCO AURELIO WAISENBURGER; MATHEUS PEREIRA DE ARAUJO; WM SMALL CAP 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; ALASKA PERMANENT FUND; AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING 

MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY 

ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EME; ANA PAULA SILVA; CARLOS FONSECA AVILA; CC AND 

L Q 140-40 FUND; CCL MULTI-STRATEGY FUND; CCL Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; 

CCL U.S. Q MARKET NEUTRAL ONSHORE FUND II; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY 

MARKET ETF OF DIM; DIMENSIONAL EMERGING MKTS VALUE FUND; DOUGLAS ZALAMENA; 

EDESIO LINO DE CARVALHO; ELINALDO VIEIRA DOS SANTOS; EMER MKTS CORE EQ PORT 

DFA INVEST DIMENS GROU; FABIO D OLIVEIRA CASTANHAS; FELIPE AUGUSTO DE JESUS; 

FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO; GILBERTO LORENZET; GLADISON NORMANDES 

CARNEIRO; HUGO DE LIMA DE ALMEIDA; LEANDRO LUIZ BORDIN; LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA 

RAMOS; MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; MACKENZIE EMERGING 

MARKETS SMALL CAP MASTER FUND; MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA; MIGUEL 

AUGUSTO BRECKENFELD MACHADO; MIGUEL HLEBCZUK JUNIOR; MILTON TOMAZ TERRA; 

NORGES BANK; NS PARTNERS EMERGING MARKETS EX CHINA EQUITY FUND; RAFAEL 

FINKLER HAAS; ROGERIO TURAZZI; SERGIO JOSE GROHMANN; SPDR SP EMERGING MARKETS 

SMALL CAP ETF; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS; THE BARINGS E. M. U. 

FUND, SUB-FUND, THE BARINGS L. A. FUND; THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA; TIRZA 

TAYNA NEVES VAZ PAULO E SILVA; TORK MASTER FIA; WISHBONE DELAWARE BRAZIL I, LLC. 

 

 


